
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-feIRA, 28 de março de 2024 c9

GAZIN HOLDING S.A.
NIRE 41.300.297.801 - CNPJ/MF nº 04.382.592/0001-04

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de março de 2024, às 09:00 horas, na sede na sede social da Gazin 
Holding S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia 
Antonio Pedroso, s/n, km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: 
Gilmar Alves de Oliveira (Diretor Presidente) e Luiz Aparecido Custodio (Secretário). 4. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da constituição do Aval (conforme definido abaixo), em garantia ao 
fiel, pontual e integral pagamento das obrigações garantidas no âmbito da 4ª (quarta) emissão de notas 
comerciais escriturais, em série única, para distribuição pública, da Gazin Indústria e Comércio de Móveis 
e Eletrodomésticos S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede 
no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Km 01, Bairro Centro, 
CEP 87.485-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 77.941.490/0001-55 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 
41300317747 (“Emitente”), no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) 
(“Emissão” e “Notas Comerciais”, respectivamente), em conformidade com a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Instrução CVM 160” e “Oferta 
Restrita”, respectivamente); (ii) a autorização expressa para que a administração da Companhia, seus 
procuradores e/ou representantes, conforme o caso, celebrem o Termo de Emissão (conforme definido 
abaixo) e seus eventuais aditamentos, bem como pratiquem todos os atos e adotam todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e constituição do Aval; (iii) a autorização expressa para que a 
administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, celebrem o 
“Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 4ª 
(Quarta) Emissão da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emitente e o coordenador líder (“Coordenador Líder”), com interveniência e anuência da Companhia, neste 
ato na qualidade de avalista da presente Emissão (“Contrato de Distribuição”), incluindo seus eventuais 
aditamentos; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela administração da Companhia, 
seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a constituição do Aval e relacionados às 
deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: 
(i) a outorga do Aval, de forma a garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Obrigações 
Garantidas, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais (“Titulares 
das Notas Comerciais”), sendo a Companhia, avalista, principal pagadora e solidariamente responsável 
por todas as obrigações da Emitente nos termos das Notas Comerciais e suas eventuais garantias, em 
garantia do fiel, pontual pagamento das obrigações garantidas (“Aval”); (ii) a autorização à Diretoria da 
Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar o “Termo de Emissão 
da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da 
Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado 
entre a Emitente, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 - parte, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e a Companhia, e seus eventuais aditamentos, bem como 
demais documentos para constituição do Aval, e seus eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos 
necessários para a sua perfeita eficácia; e (b) a praticar quaisquer outros atos necessários à constituição 
do Aval; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme 
o caso, a celebrar o Contrato de Distribuição entre a Emitente e o Coordenador Líder, com interveniência 
e anuência da Companhia, incluindo seus eventuais aditamentos; e (iv) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia, procuradores e/ou representantes, conforme o caso, relacionados 
às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada 
mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Gilmar Alves de 
Oliveira, Diretor Presidente, Luiz Aparecido Custodio, Secretário. Douradina - PR, 20 de março de 2024. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Gilmar Alves de Oliveira - Diretor 
Presidente; Luiz Aparecido Custodio - Secretário. JUCEPAR: Certifico o registro em 20/03/2024, sob nº 
20242008356. Protocolo: 242008356 de 20/03/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A.
CNPJ/ME Nº 77.941.490/0001-55 - NIRE 4130031774-7

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: No dia 20 de março de 2024, às 08:00 horas, na sede social da GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e do artigo 12º, parágrafo primeiro, do estatuto social da Companhia. 3. MESA: Gilmar Alves de Oliveira (Diretor Presidente); e Luiz Aparecido Custodio 
(Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a realização da 4ª (quarta) emissão da Companhia, de 150.000 (cento e cinquenta mil) notas comerciais 
escriturais, em série única, para distribuição pública, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) da Companhia (“Emissão”, e 
“Notas Comerciais”, respectivamente), em regime de garantia firme de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, 
de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), de acordo com os termos e condições a serem previstos no 
“Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Gazin Indústria e Comércio de Móveis 
e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 - parte, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”) e a Gazin Holding 
S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, 
s/n, Km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.382.592/0001-04 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) 
sob o NIRE 41300297801 (“Gazin Holding” ou “Avalista” e “Termo de Emissão”, respectivamente); (ii) a aprovação da outorga de Cessão Fiduciária (conforme 
abaixo definido), pela Companhia, em favor dos Titulares das Notas Comerciais (conforme abaixo definido), em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das 
Obrigações Garantidas (conforme definido no Termo de Emissão), da totalidade dos direitos creditórios, atuais e futuros, direitos a receitas, reivindicações e recebíveis 
de titularidade da Companhia, oriundos de duplicatas emitidas pela Companhia no âmbito de transações comerciais realizadas com seus clientes (“Direitos 
Creditórios”, “Duplicatas” e “Devedores”, respectivamente), além dos demais direitos de crédito, atuais ou futuros, contra os Devedores, os quais deverão, 
obrigatoriamente, ser depositados e transitar em conta vinculada de movimentação restrita, de titularidade da Companhia, mantida junto ao Banco Depositário 
(conforme definido abaixo) (“Conta Vinculada”), bem como os direitos creditórios decorrentes da titularidade da Conta Vinculada e da totalidade dos recursos 
existentes e das aplicações financeiras feitas de tempos em tempos com recursos da Conta Vinculada, a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, com 
interveniência e anuência do Avalista (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, 
seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão 
e da Oferta e à outorga da Cessão Fiduciária, incluindo a contratação do coordenador líder (“Coordenador Líder”), e dos demais prestadores de serviço da Emissão, 
bem como ratificar todos e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria da Companhia para a realização da Emissão, da Oferta e à outorga da Cessão Fiduciária, 
e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, relacionados 
às deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem 
do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a realização 
da Emissão e da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação, com a intermediação do Coordenador Líder, as quais 
terão as seguintes principais características e condições: (a) Número da Emissão: as Notas Comerciais representam a 4ª (quarta) emissão da Companhia; 
(b) Valor Total da Emissão: o valor total da emissão será de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (d) Procedimento de Distribuição: as Notas Comerciais 
serão objeto de distribuição pública destinada a Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para 
a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido). O plano de 
distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160, conforme previsto no “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, da 4ª (Quarta) Emissão da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia 
e o Coordenador Líder, com interveniência e anuência do Avalista (“Contrato de Distribuição”); (e) Banco Liquidante e Escriturador: o banco liquidante será o 
Itaú Unibanco S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setúbal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 e o escriturador da Emissão será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64. 
As definições do Banco Liquidante e Escriturador, incluem também quaisquer outras instituições financeiras que venham a suceder ao Banco Liquidante e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais (“Banco Liquidante” e “Escriturador”); (f) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos 
pela Companhia com a Emissão serão utilizados para reforço de caixa da Companhia; (g) Data de Emissão: a data de emissão das Notas Comerciais será definida 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (h) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira 
Data de Integralização (conforme definido abaixo); (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emissão cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), será expedido por esta extrato em nome dos Titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”), que servirá como comprovante de 
titularidade de tais Notas Comerciais; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Notas Comerciais serão depositadas para: 
(i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”), sendo as 
negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. (k) Conversibilidade: as Notas Comerciais serão simples, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia; (l) Prazo e Data de Vencimento: as Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) 
dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de março de 2029, ressalvada eventual Vencimento Antecipado e resgate antecipado 
total decorrente de Resgate Antecipado (conforme abaixo definidos). (m) Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (n) Quantidade de Notas Comerciais: a Emissão será composta por 150.000 (cento e cinquenta 
mil) Notas Comerciais; (o) Atualização do Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais não terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 1,10% 
(um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. 
A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula a ser descrita no Termo de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais ou do resgate da totalidade das Notas Comerciais decorrente 
da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo de Emissão, o pagamento da Remuneração será realizado semestralmente, sempre no dia 20 
dos meses de março e de setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento da Remuneração devido no dia 20 de setembro de 2024 e o último na Data de 
Vencimento, conforme tabela descrita no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (r) Amortização Programada: Ressalvadas 
as hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais e de resgate da totalidade das Notas Comerciais decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado, 
conforme o caso, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será realizado em parcelas semestrais, a partir do 12º (décimo segundo) 
mês (inclusive) sempre no dia 20 dos meses de março e de setembro, sendo o primeiro pagamento devido no dia 20 de março de 2025 e o último na Data de 
Vencimento, conforme tabela prevista no termo de Emissão; (s) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão serão efetuados pela Companhia (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, 
para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador, para os Titulares das Notas Comerciais que não tiverem suas Notas 
Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração e ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido, e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante 
devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); 
(u) Forma de Subscrição e de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da subscrição, em moeda 
corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Início da Rentabilidade (“Primeira Data de Integralização”), durante o prazo de distribuição das 
Notas Comerciais na forma prevista na Resolução CVM 160, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso ocorra a integralização das Notas 
Comerciais em mais de uma data, o preço de subscrição para as Notas Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. 
(v) Repactuação: não haverá repactuação das Notas Comerciais; (w) Prazo de Subscrição: as Notas Comerciais serão subscritas, a qualquer tempo, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, observando o disposto nos artigos 48 e 59, § 4º, da Resolução 
CVM 160. (x) Cessão Fiduciária: em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as Obrigações Garantidas assumidas pela Companhia no Termo de 
Emissão, nos termos do Contato de Cessão Fiduciária, será constituída, em favor dos Titulares das Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, a 
Cessão Fiduciária outorgada pela Companhia em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Titulares das Notas Comerciais, de todos e quaisquer Direitos 
Creditórios, presentes e futuros, provenientes de Duplicatas emitidas pela Companhia contra todos os seus clientes (“Devedores”), incluindo todos e quaisquer 
direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e quaisquer encargos, multas compensatórias ou indenizatórias 
devidas pelos Devedores, além dos demais direitos de crédito, atuais ou futuros, contra os Devedores, os quais deverão, obrigatoriamente, ser depositados e 
transitar na conta vinculada bem como das demais disposições legais aplicáveis, bem como os direitos creditórios decorrentes da titularidade da Conta Vinculada 
e da totalidade dos recursos existentes e das aplicações financeiras feitas de tempos em tempos com recursos da Conta Vinculada, até a liquidação integral das 
Obrigações Garantidas, a ser formalizada pelo Contrato de Cessão Fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
conforme alterada, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 
20 de novembro de 1997, conforme alterada e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”). (y) Cash Collateral: A Companhia poderá, para fins de cumprimento do Volume Mínimo da Garantia, depositar recursos na Conta Movimento, 
podendo esses recursos serem aplicados em Certificados de Depósito Bancário (“CDB”) do Banco Depositário, que isoladamente ou somados aos direitos creditórios 
presentes e futuros, provenientes de Duplicatas (ou seja, aquelas existentes nesta data, e a serem emitidas até o pagamento integral das Obrigações Garantidas) 
seja em montante equivalente a, no mínimo, Volume Mínimo da Garantia (“Recebíveis Cedidos” e “Cash Collateral”, respectivamente); (z) Aval: A Avalista, 
obriga-se, solidariamente com a Companhia, de boa-fé, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais, como avalista, principal 
pagador e solidariamente responsável por todas as obrigações da Companhia nos termos das Notas Comerciais, do Termo de Emissão e do Contrato de Cessão 
Fiduciária, em garantia do fiel, pontual pagamento das Obrigações Garantidas (“Aval” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária, “Garantias”). (aa) Aquisição 
Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Notas Comerciais, observados os termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações (“Aquisição Facultativa”) e ainda condicionado ao aceite do Titular das Notas Comerciais vendedor, devendo tal fato constar do relatório de administração 
e demonstrações financeiras da Companhia. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia de acordo com este item poderão, a critério da Companhia, (i) ser 
canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Companhia, ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. 
As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos aqui previstos, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. (bb) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer 
tempo a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento das Notas Comerciais 
resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, em geral, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares das Notas Comerciais para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos nas cláusulas abaixo, sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais; (cc) Vencimento Antecipado: as 
Notas Comerciais terão certos eventos que acionarão o seu vencimento antecipado, que serão definidos e detalhados no Termo de Emissão, com base nas práticas 
usuais de mercado adotadas em operações semelhantes e outras definidas de comum acordo entre as partes envolvidas na Emissão; e (dd) Demais características 
e aprovação do Termo de Emissão: as demais características, termos e condições da Emissão serão aquelas especificadas no Termo de Emissão, definidas de 
comum acordo entre as partes envolvidas na Emissão. (ii) a outorga da Cessão Fiduciária pela Companhia, no âmbito da Emissão, em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais, nos termos a serem celebrados no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, 
conforme o caso, para: (a) contratar o Coordenador Líder para realizar a colocação pública das Notas Comerciais junto aos investidores; (b) contratar os demais 
prestadores de serviço da Emissão, incluindo mas não se limitando ao Banco Liquidante, Escriturador, o Banco Depositário, o Agente Fiduciário da Emissão, 
assessores legais, a B3, entre outros; (c) negociar e celebrar todos os documentos da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Termo de Emissão, o Contrato de 
Distribuição e seus respectivos aditamentos; (d) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a constituição da Cessão Fiduciária, incluindo, mas não 
se limitando ao Contrato de Cessão Fiduciária e seus respectivos aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (e) praticar 
todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação da Emissão, das Garantias e da Oferta, ratificando todos e quaisquer atos até 
então adotados pela Diretoria da Companhia para a implementação da Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia, procuradores e/ou representantes, conforme o caso, relacionados às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de lida e conferida, foi assinada por todos os acionistas presentes à Assembleia. Mesa: 
Gilmar Alves de Oliveira, Presidente, e Luiz Aparecido Custodio, Secretário. Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A.. Douradina - PR, 20 de março de 2024. Mesa: 
Gilmar Alves de Oliveira - Diretor Presidente;  Luiz Aparecido Custódio - Secretário. Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. - Representante: Gilmar Alves de 
Oliveira - Cargo: Diretor Presidente. JUCEPAR - Certifico o Registro em 20/03/2024 sob nº 20242008224. Protocolo: 242008224 de 20/03/2024. Leandro Marcos 
Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2024 
 

           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
     

 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 4.118,58 4.118,58 4.118,58 4.188,97 4.304,92 4.420,24 4.535,53 4.650,88 4.766,14 4.881,45 4.996,75 5.112,07 5.227,39 5.342,68 5.458,04 

B 5.116,40 5.269,88 5.423,37 5.576,86 5.730,36 5.883,85 6.037,35 6.190,85 6.344,33 6.497,85 6.651,34 6.806,68 6.958,31 7.111,82 7.265,30 

C 5.481,85 5.646,30 5.810,77 5.975,23 6.139,68 6.304,12 6.468,62 6.633,06 6.797,52 6.961,96 7.126,45 7.290,87 7.455,35 7.619,77 7.784,28 

D 5.847,35 6.022,72 6.198,17 6.373,60 6.548,99 6.724,44 6.899,82 7.075,24 7.250,66 7.426,09 7.601,53 7.776,96 7.952,35 8.127,79 8.303,22 

 
 

LEI Nº 713/2010 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)                         JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 2.375,43 2.446,68 2.517,94 5.589,21 2.660,46 2.731,78 2.803,01 2.874,30 2.945,53 3.025,04 3.088,06 3.159,34 3.230,59 3.301,86 3.373,11 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2024 

 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.059,28 2.059,28 2.059,28 2.094,77 2.152,44 2.209,18 2.267,75 2.325,39 2.383,05 2.440,69 2.498,35 2.556,01 2.613,67 2.671,28 2.728,97 

B 2.221,74 2.288,35 2.355,03 2.421,67 2.488,37 2.554,99 2.621,63 2.688,29 2.754,97 2.821,62 2.888,26 2.954,93 3.021,54 3.088,24 3.154,92 

C 2.380,45 2.451,80 2.523,22 2.594,65 2.666,03 2.737,48 2.808,92 2.880,35 2.951,75 3.023,15 3.094,59 3.166,00 3.237,41 3.308,83 3.380,25 

D 2.458,96 2.615,26 2.691,45 2.767,64 2.843,84 2.919,98 2.996,19 3.072,35 
 

3.148,52 
 

3.225,46 3.300,91 3.380,52 3.453,25 3.529,42 3.605,62 
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prefeitura MuNicipaL 
de ivaté

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 008/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em 
conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 
2.021, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando 
a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios geral da Prefeitura Municipal 
de Ivaté.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por 
item.
VALOR MÁXIMO: R$ 577.512,82 (quinhentos e 
setenta e sete mil, quinhentos e doze reais e oitenta 
e dois centavos).
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
09/04/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.
com.
Ivaté, 25 de março de 2024.
 Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura MuNicipaL 
de ivaté

Estado do Paraná
DECRETO N.º 029/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do 
processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.E 
ALIMENTOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 51.369.662/0001-74, o resultado do 
processo do Pregão Eletrônico n° 004/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do 
Pregão Eletrônico n° 004/2024, em favor da empresa 
J.E ALIMENTOS LTDA devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n°: 51.369.662/0001-74, que tem como 
objeto o registro de preços para fornecimento anual 
de cestas básicas, que serão distribuídas pelo Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS), visando 
suprir necessidade de diversas famílias vulneráveis, 
o valor máximo a ser gasto no registro será de 
R$ 45.596,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e 
noventa e seis reais), com vigência de 01 (um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 de março de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

cÂMara MuNicipaL de ivaté
RESOLUÇÃO Nº 001/2024
Regulamenta o artigo 20 da Lei 14.133/21 quanto ao enquadramento de bens de consumo nas 
categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Ivaté.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1o Este Projeto de Resolução regulamenta o enquadramento de bens de consumo 
qualificando-os como bem comum e de luxo, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Ivaté.
Art. 2º Os bens de consumo material devem atender pelo menos um dos critérios relacionados 
abaixo:
a) Pela sua durabilidade: o objeto é durável quando analisamos os aspectos de qualidade, 
garantia, vício, ciclo de vida, entre outros aspectos determinante. São os produtos que sofrem 
desgastes naturais, com o passar do tempo e a sequência de uso;
b) Houver uma maior resistência ao tempo, o uso normal do objeto deve estar dentro do 
prazo de 2 (dois) anos ou quando perder ou tiver as condições reduzidas de seu funcionamento;
c) Pela fragilidade: quando o objeto perder sua qualidade ou de perder seu estado 
original com facilidade, podendo sofrer à quebra ou deformidade, em que não haverá nenhuma 
possibilidade de recuperá-las ou que venha a perder totalmente sua identidade;
d) Pela perecibilidade: quando o objeto tiver uma duração curta, podendo estragar ou 
perder a sua validade das características normais de uso.
Art. 3º Os bens de consumo, serão classificados em bens de qualidade comum e de bens de luxo.
§1º  Bens de qualidade comum, são aqueles que possam ser definidos por meio de especificações 
objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração 
Pública, de acordo com características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica 
eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos fornecedores que 
atendam a tais especificações objetivas. 
§2º Os bens de luxo, são os bens de consumo ostentatório, opulento, de abordagem personalizada 
ou refinada, de elevado grau de sofisticação, de distribuição seletiva, alto preço, escassez, 
raridade e exclusividade, com forte apelo estético, de tradição ou história, cuja qualidade supera a 
das demandas ordinárias da Câmara Municipal de Ivaté e serão classificados quando:
I – for dotado de qualidade, apresentação estética e/ou preço superior àquele que se apresenta 
suficiente para atender as necessidades da Administração Municipal;
II – o padrão descritivo ultrapassar demasiadamente a necessidade que o bem ou serviço objetiva 
atender, em razão de apresentar alguma das seguintes características:
a) Ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado;
b) Opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura além do necessário;
c) Requintado: que possui processo de produção mais qualificado e elaborado em 
relação aos convencionais, apresentando excesso de refinamento estético ou técnico;
d) Supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, ultrapassando a 
necessidade usual quanto às suas características;
e) Raro: que possui baixa disponibilidade e elevada preciosidade;
f) Glamoroso: que encanta e atrai do necessário;
g) Hedônico: que se destina à extrema fruição com prazer, afastando-se da necessidade 
a ser atendida; e/ou
h) De origem específica: que apresenta dificuldade de localização.
§ 3º A classificação do item de consumo como sendo de luxo, ou não, deverá constar no estudo 
preliminar – ETP, e não poderá ser incluído no plano de contratação anual – PCA, no termo de 
referência e/ou no projeto básico.
Art. 4º O item de consumo não será considerado de luxo nos seguintes casos:
I -  quando houver previsão de que o item de consumo será adquirido a preço equivalente ou 
inferior ao daquele de qualidade comum de mesma natureza; ou
II – quando as características superiores do item de consumo tornarem sua aquisição 
imprescindível para atender o interesse público.
Parágrafo Único – Na hipótese do inciso II deste artigo, cabe aos autores do estudo técnico 
preliminar – ETP, do plano de contratação anual – PCA, do termo de referência e/ou do projeto 
básico, justificarem sua necessidade e as razões de sua escolha, com a expressa informação de 
que o item é a melhor solução para o atendimento da necessidade pública.
Art. 5º O departamento responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, deverão 
apresentar análise de curta-efetividade, demonstrando os resultados pretendidos da contratação 
em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis.
Parágrafo Único – A análise de que trata o caput deste artigo deverá comparar se couber, os 
distintos resultados advindos das hipóteses da contratação ser de artigo de luxo ou de bem de 
qualidade comum.
Art. 6º A Câmara Municipal de Ivatéa, poderá editar normas complementares para a execução do 
disposto nesta Resolução.
Art. 7º Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos observarão as disposições 
expressas da Lei Federal 14.133/2021, ora recepcionada.
Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de março de 2024.
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente

DIREITO

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO

ÁREA DA VAGA PRETENDIDA DE 
AcORDO cOM O SELEcIONADO 

NA INScRIÇÃO

ESTUDANTE 
BOLSISTA - 

PROUNI 

ESTUDANTE 
BOLSISTA - FIES

1 25 / 30 DANIEL ALVES VIEIRA 08/06/2005 DIREITO SIM NÃO

PEDAGOGIA

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO

ÁREA DA VAGA PRETENDIDA DE 
AcORDO cOM O SELEcIONADO 

NA INScRIÇÃO

ESTUDANTE 
BOLSISTA - 

PROUNI 

ESTUDANTE 
BOLSISTA - FIES

1 27 / 30 EVELIN DOS SANTOS DE OLIVEIRA 11/02/2006 PEDAGOGIA NÃO NÃO
2 24 / 30 GABRIELLE FENELON MONTEIRO 14/02/2003 PEDAGOGIA NÃO NÃO
3 23 / 30 MARIA EDUARDA LOPES DE LIMA 08/04/2000 PEDAGOGIA NÃO NÃO
4 20 / 30 ALINE DE SOUZA REIS VIEIRA 15/11/1992 PEDAGOGIA NÃO NÃO
5 19 / 30 ANA CAROLINA BARISON DE ALENCAR 27/04/2003 PEDAGOGIA NÃO NÃO

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA                                         

ENSINO SUPERIOR

EDITAL 02/2024

prefeitura MuNicipaL
 de peroBaL

Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº27/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 26 de 
março de 2025.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na 
Clausula Quinta o valor total de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos 
reais) ao valor inicialmente firmado, a 
serem pagos a mensalmente a quantia 
de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 
reais), referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 26/03/2024.

prefeitura MuNicipaL  de peroBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº10
Ref: CONTRATO Nº31/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COM?RCIO DE ASFALT.
Cláusula Primeira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
alterar o valor do item 01 lote 01 EMULSÃO ASFÁLTICA ELASTOMÉRICA RC-1C-E passando o 
valor unitário de R$ 5.000,02 (cinco mil reais e dois centavos), para R$ 5.035,11 (cinco mil e trinta 
e cinco reais e onze centavos) para dar continuidade nos serviços prestados. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 25/03/2024.

prefeitura MuNicipaL  
de peroBaL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079/2024
Designa servidores para exercer a função 
de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na 
fiscalização dos contratos a serem firmados com 
objeto contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de baterias automotivas de diversas 
amperagens para atender às necessidades da 
frota de veículos do município de Perobal-Pr, com 
troca do casco (devolução da bateria esgotada 
ao fornecedor da bateria nova), selada, com 
selo de certificação de conformidade do produto, 
conforme portaria INMETRO  n° 257, de 05 de 
julho de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Roberto Sergio 
Raimundo, matricula n.º 1116901, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos para responder 
como Fiscal e como Gestor fica designado 
o servidor Amauri de Almeida, matricula n.º 
1169001, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Administração, para atuar e auxiliar 
na fiscalização dos contratos a serem firmados 
com objeto contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de baterias automotivas 
de diversas amperagens para atender às 
necessidades da frota de veículos do município 
de Perobal-Pr, com troca do casco (devolução da 
bateria esgotada ao fornecedor da bateria nova), 
selada, com selo de certificação de conformidade 
do produto, conforme portaria INMETRO  n° 257, 
de 05 de julho de 2014.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ, 27 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNicipaL  de peroBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°22/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS. EIRELI. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 01 Retroescavadeira no 
Município de Perobal/Pr., com recursos provenientes do Convênio/MAPA n.º 
942956/2023, firmado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e 
Pecuária/MAPA, e o Município de Peroba/Pr. nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor Total: R$370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).
Vigência: 27 de março de 2024 a 27 de março de 2025.
Fundamentação: Pregãonº1/2024.

prefeitura MuNicipaL  
de peroBaL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 081/2024
Revoga a Portaria 066/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 066/2024, que 
Concedeu Gratificação ao Servidor SIDINEY 
RAFAEL ALVES, portador da Cédula de 
Identidade nº. 7.513.760-5 SESP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de 
Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir 
de 01 de abril de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, aos 27 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2024
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 386/2019 que 
designou o Servidor ANDRE ANTONIO DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
nº. 8.818.922-1 SSP/PR, para responder pela 
Secretaria Municipal de Saúde, retornado para 
seu cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 01 de abril de 
2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, aos 27 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por Ilidio Coelho Sobrinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A780-4B17-4A89-7BEA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Il

id
io

 C
oe

lh
o 

So
br

in
ho

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 A
78

0-
4B

17
-4

A8
9-

7B
EA

.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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